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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


A Câmara Municipal de Sumaré, nos termos regimentais, apresenta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO à Escola Estadual Professora Leila Mara Avelino, à sua Equipe Gestora, ao Corpo Docente, aos Profissionais de Apoio e aos 348 estudantes participantes, pela idealização e realização do Projeto “Rastro de Resistência IV”, um marco pedagógico e sociocultural desenvolvido ao longo do ano de 2025 e culminado em 19 de novembro de 2025.
O “Rastro de Resistência IV” nasce do compromisso da escola em assegurar uma educação integral, inclusiva e socialmente referenciada, com foco na valorização da diversidade étnico-racial presente na sociedade brasileira. A iniciativa se alinha às exigências das Leis 10.639/2003 e 11.645/2008, que determinam a obrigatoriedade do ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena no currículo escolar, reforçando o papel fundamental da escola na promoção do respeito, da equidade e da justiça social.
Em um contexto nacional no qual as temáticas do racismo estrutural, da invisibilização histórica de povos originários e da necessidade de políticas educacionais antirracistas estão em constante evidência, a realização de um projeto dessa magnitude representa uma ação efetiva contra o apagamento cultural e pela promoção de uma sociedade mais consciente, crítica e plural.
Esta moção reconhece a liderança comprometida da Equipe Gestora, composta por:
· Diretora: Silvia Helena Lorençatto Paglioto
· Vice-Diretora: Diana Corrêa da Silva Marques
· CGPG – Coordenador de Gestão Pedagógica Geral: Alberto Alves Marques
· CGPAC – Coordenadores(as) de Área:
· Maria Isabel da Silva Oliveira – Ciências Humanas
· Sílvia Mara Cândida Gonçalves – Matemática e Ciências da Natureza
· Eduardo Luís da Costa Ferreira – Linguagens
Reconhece, igualmente, o empenho dos(as) professores(as) de todas as áreas do conhecimento e dos(as) profissionais de apoio:
· PROATI – Letícia Severino Vallate
· Professora do AEE – Larissa Rosa de Faria Mussio
· Professora da Sala de Leitura – Fabiana Pasqualin Roxo
Cada um desses profissionais desempenhou papel essencial na articulação, execução e mediação das atividades formativas, culturais e pedagógicas que deram vida ao projeto.
O “Rastro de Resistência IV” foi desenvolvido por meio de:
· Estudos e debates sobre legislação, identidade e diversidade;
· Oficinas práticas e vivências culturais;
· Rodas de conversa e exposições pedagógicas;
· Apresentações artísticas e produções autorais;
· Ações interdisciplinares envolvendo Linguagens, Ciências Humanas, Matemática e Ciências da Natureza.
O envolvimento de 348 estudantes evidencia o alcance do projeto e sua capacidade de promover protagonismo, reflexão crítica e valorização das diversas matrizes culturais que formam o Brasil.
A iniciativa contribuiu para:
· A ampliação da consciência histórica;
· O fortalecimento de práticas pedagógicas antirracistas;
· O reconhecimento das contribuições afro-brasileiras e indígenas na construção da identidade nacional;
· A consolidação de uma cultura escolar humanizada, ética e democrática.
Não se trata apenas de cumprir diretrizes legais, mas de reafirmar a escola como espaço de memória, resistência e transformação social. O projeto evidencia que políticas públicas educacionais só ganham força quando traduzidas em práticas pedagógicas concretas, significativas e contínuas.
Assim, o “Rastro de Resistência IV” transcende o âmbito escolar, representando contribuição efetiva à comunidade, ao debate público e à consolidação de uma sociedade que valoriza sua diversidade e combate todas as formas de discriminação.
Diante do exposto, esta Casa Legislativa parabeniza, reconhece e registra formalmente o mérito da Escola Estadual Professora Leila Mara Avelino pelo desenvolvimento do Projeto “Rastro de Resistência IV”.
A presente moção expressa o orgulho e a admiração pelo compromisso da escola com uma educação que transforma, conscientiza e forma cidadãos críticos, respeitosos e comprometidos com a justiça social.

Sala da sessão 24 de novembro de 2025

WELLINGTON SOUZA
VEREADOR
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